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III - Aditivo ao contrato de concessão de uso n.º
RS/050/2009, com a CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL, para
ampliação da área anteriormente concedida de 0,0080 hectares para
1.492,879 hectares, sendo que a mesma, remanesce do Projeto de
Assentamento Primavera, localizado no município de Bossoroca, Es-
tado do Rio Grande do Sul, de propriedade do INCRA, que tem por
objetivo a implantação e regularização de templo religioso.

Art. 2º - Estabelecer que as áreas objeto de concessão e
cessão de uso sejam revertidas de pleno direito, para posse, domínio
e administração do INCRA, independente de notificação ou inde-
nização, se, no todo ou em parte, lhes forem dadas aplicações di-
versas das destinações estabelecidas nos itens anteriores.

Art. 3º - Determinar que a Divisão de Ordenamento da Es-
trutura Fundiária, desta Superintendência Regional adote às provi-
dências decorrentes da presente autorização.

ROBERTO RAMOS
Coordenador do Comitê

CLODOIR OLIVEIRA DA SILVA
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

Substituto

ANDRÉ GUIDOTTI
Chefe da Divisão de Obtenção de Terras

LUÍS RENATO JASNIEWICZ
Chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura

Fundiária

GUSTAVO DIEFENTHAELER
Chefe da Divisão de Administração

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de Ins-
trumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria In-
metro n.º 236, de 22 de dezembro de 1994, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.013877/2015, resolve:

Dar nova redação ao item 7 e aos subitens 1.3 e 1.7.1, da
Portaria Inmetro/Dimel nº 115, de 11 de maio de 2007, de acordo
com as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 246, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
sistemas de medição equipados com medidores de fluido, utilizados
na medição de petróleo, seus derivados líquidos, álcool anidro e
álcool hidratado carburante, aprovado pela Portaria Inmetro n°
64/2003; e,

Considerando o constante do Processo Inmetro n.º
52600.034201/2014-59 e do sistema Orquestra nº 297959, resolve:

Aprovar o modelo Altosonic V, de Medidor de Vazão Ul-
trassônico, para líquidos, classe de exatidão 0,3, marca Krohne, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 247, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso I
do artigo 15 do Decreto n° 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, que
aprova a Estrutura Regimental do Inmetro, assim como os dispo-
sitivos estabelecidos nas Resoluções do Conmetro n.º 13, de 20 de
dezembro de 2006 e nº 04, de 6 de setembro de 2007, considerando
as informações e documentos constantes do processo Inmetro n.o
52600.033116/2015, resolve:

Autorizar a empresa Techline Comércio, Importadora, Ex-
portadora e Serviços Ltda., sob o código nº EA003, a declarar con-
formidade de esfigmomanômetro digital, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da Portaria.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

5. A intervenção em processos de defesa comercial de re-
presentantes legais que não estejam habilitados somente será admitida
nas solicitações de prorrogação de prazo para apresentação de res-
postas aos questionários e nas apresentações de respostas aos ques-
tionários. A regularização da habilitação dos representantes que rea-
lizarem estes atos deverá ser feita em até 91 dias a contar da data do
início desta revisão, sem possibilidade de prorrogação. Na hipótese de
a empresa solicitar prorrogação do prazo de resposta ao questionário
por meio de correspondência institucional, inclusive eletrônica, a re-
gularização da habilitação somente será exigida para os representantes
que apresentarem as respostas aos questionários. A ausência de re-
gularização da representação nos prazos e condições previstos fará
com que os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos
por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por
meio do chefe da representação oficial no Brasil ou por meio de
representante por ele designado. A designação de representantes de-
verá ser protocolada junto ao DECOM em comunicação oficial da
representação correspondente, na qual deverá constar expressamente
o processo de defesa comercial a que se refere a designação.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de
2013, serão remetidos questionários aos produtores ou exportadores
conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores
domésticos, conforme definidos no § 2o do art. 45 do referido decreto,
que disporão de trinta dias para restituí-los, contados da data de
ciência. Presume-se que as partes interessadas terão ciência de do-
cumentos impressos enviados pelo DECOM 5 (cinco) dias após a
data de seu envio ou transmissão, no caso de partes interessadas
nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19
da Lei 12.995, de 18 de junho de 2014.

8. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no 8.058,
de 2013, as partes interessadas terão oportunidade de apresentar, por escrito,
os elementos de prova que considerem pertinentes. As audiências previstas
no art. 55 do referido decreto deverão ser solicitadas no prazo de 5 (cinco)
meses, contado da data de início da revisão, e as solicitações deverão estar
acompanhadas da relação dos temas específicos a serem tratados. Ressalte-
se que somente representantes devidamente habilitados poderão ter acesso
ao recinto das audiências relativas aos processos de defesa comercial e se
manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões.

9. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo
único do art. 179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte
interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça
tempestivamente ou crie obstáculos à revisão, o DECOM poderá
elaborar suas determinações finais com base nos fatos disponíveis,
incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que
poderá resultar em determinação menos favorável àquela parte do que
seria caso a mesma tivesse cooperado.

10. Caso se verifique que uma parte interessada prestou
informações falsas ou errôneas, tais informações não serão consi-
deradas e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

11. À luz do disposto no art. 112 do Decreto no 8.058, de
2013, a revisão deverá ser concluída no prazo de dez meses, contado
de sua data de início, podendo esse prazo ser prorrogado por até dois
meses, em circunstâncias excepcionais.

12. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto
no 8.058, de 2013, as medidas antidumping de que trata a Resolução
CAMEX no 85, de 2010, permanecerão em vigor, no curso desta
revisão.

13. Todos os documentos referentes à presente revisão de-
verão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52272.001167/2015-86 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DEPAR-
TAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - EQN 102/103,
Lote I, sala 108, Brasília - DF, CEP 70.722-400, telefones: (0XX61)
2027-9331/7749/9360 e ao seguinte endereço eletrônico: pvcsrevi-
s a o 4 @ m d i c . g o v. b r.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1.1. Da investigação original
O início da investigação que deu origem à aplicação dos

direitos antidumping ocorreu em 3 de abril de 1992, por meio da
Circular DECEX no 103, de 1992. Em 27 de abril do mesmo ano, por
meio da Portaria MEPF no 331, de 1992, foram estabelecidos os
direitos provisórios de 15% e 16% sobre as importações de PVC
obtido por processo de suspensão (PVC-S), originárias dos Estados
Unidos Mexicanos (México) e dos Estados Unidos da América
(EUA), respectivamente, com vigência de 4 meses.

Os direitos antidumping definitivos resultaram de investi-
gação conduzida pela extinta Coordenação Técnica de Tarifas, do
então Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento (processo no

MEFP 10768.012.061/92-01) e, consoante o disposto na Portaria
MEFP no 792, de 1992, publicada em 30 de dezembro de 1992,
equivaleram às alíquotas ad valorem de 18% e 16%, respectivamente
para as importações brasileiras originárias do México e dos EUA,
tendo por vigência o prazo de cinco anos.

1.2. Da primeira revisão
Atendendo ao disposto na Circular SECEX no 22, de 24 de

junho de 1997, a Associação Brasileira das Indústrias de Cloreto de
Polivinila - ABIVINILA - apresentou, em 17 de julho de 1997,
petição em nome das empresas brasileiras produtoras de PVC-S,
Solvay Indupa do Brasil S.A. e Braskem S.A., à época Trikem S.A.,
doravante denominadas Solvay e Braskem, respectivamente, solici-
tando a revisão e a prorrogação do prazo de vigência dos direitos
antidumping, com vencimento em 30 de dezembro de 1997, aplicados
às importações brasileiras de PVC-S, originárias dos EUA e do Mé-
xico

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 593, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Consulta Pública. Adequação e Esclareci-
mento dos Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Pneus Novos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do aperfeiçoamento dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade para Pneus Novos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 15 (quinze) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que manifestaram interesse na
matéria, para a indicação de representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 245, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 0257, de 12 de novembro de 1991, con-
ferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 75, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.001167/2015-86 e do Parecer no 58, de 27 de novembro de
2015, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM
desta Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, considerando exis-
tirem elementos suficientes que indicam que a extinção do direito
antidumping aplicado às importações do produto objeto desta Circular
levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada do dumping
e do dano à indústria doméstica dele decorrente, decide:

1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Re-
solução CAMEX no 85, de 8 de dezembro de 2010, publicada no
D.O.U. de 9 de dezembro de 2010, aplicado às importações bra-
sileiras de resina de ploricloreto de vinila obtido por processo de
suspensão (PVC-S), comumente classificadas no item 3904.10.10 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias dos Es-
tados Unidos da América e dos Estados Unidos Mexicanos.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
início da revisão, conforme o anexo à presente Circular.

1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta
circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do
dumping que antecedeu o início da revisão considerou o período de
abril de 2014 a março de 2015. Já a análise da probabilidade de
continuação ou retomada do dano que antecedeu o início da revisão
considerou o período de abril de 2010 a março de 2015.

3. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto
no 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas e seus respectivos re-
presentantes legais solicitem sua habilitação no referido processo.

4. A participação das partes interessadas no curso desta in-
vestigação de defesa comercial deverá realizar-se por meio de re-
presentante devidamente habilitado.
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